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Aviso de

CONTRATAÇÃO
DIRETA
004t2024

CONTRATANTE
Câmara Municipal de Alvorada do Oeste/RO

OBJETO
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de copa,
cozinha e limpeza para atender a Câmara Municipal de Alvorada do
Oeste/RO.

VALOR TOTAL DA GONTRATAÇÃO
R$ 8.830,85(oito mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e cinco
centavos)

PERIODO DE PROPOSTAS
De 1OlO4l2O24 às 08hs
Até 1510412024 às 08hs

HORÁRIO DA FASE DE LANCES
Dia'. 151O412O24 das 08.00hs às 14:00 hs

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

Menor preço por item

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
S!M

Cámá.a Munrcipêl (b 
^leo.ádá 

do O€ste /RO
ÀV São Paulo 4369, Báiro tíàs pod€rss
TêbÍone 69 - 3412,31ô4 ou 94408-8565
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í. OBJETO DA CONTRATAçÃO DIRETA

o objeto do presente procedimento é a escorha da proposta mais vantajosa para a contratação,
por dispense delicitaçáo, de empresa para fornecimento de materiais de'copá, cozinna e rúplzã
para atender a Câmara Municipal de Alvorada do Oeste/RO.

1 1. conforme condiçóes, quantidades e exigências estaberecidas neste Aviso de
Contrataçâo Direta e seus anexos.

í.2. o critério de julgamento adotad o seÍâ o menor preÇo, observadas as exigências contidas
neste Aviso de contrataÇâo Direta e seus Anexos quanto às especificaçÕes do objeto.

2. PARTICIPAÇÂO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

2.1. A participaçáo na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de
Dispensa Eletrônica, Íerramenta informatizada integ rante do Sistema www.lici net.com

2.1.1.O procedimento será divulgado no endereÇo www.camaradealvorada.ro.org. br e
no Portal Nacional dê Contratacôes Públicas PNCP e encaminhado

2.2

autometicamente aos fornecedores registrados no sistema de Registro cadastrar
UniÍicado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de
Íornecimento que pretende atender.

2.1 .2.o fornecêdor é o responsáver por qualquer transaçáo efetuada diretamente ou por
seu representante no Sistema de Dispensa EletÍônica, não cabendo ao provedor
do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade
poreventuais danos decorrentês de uso indevido da senha, aindâ que poÍterceiros
não autorizados.

2.1.3.5erá concedido tratamento favorecido para as microempresas ê empresas dê
pequeno pofte, para as sociedades cooperativas mencionadas no aftigo 16 da Lei
no 14.133, de 2021, para o microempreendedor individual - MEl, nos limites
previstos da Lei Complementar no 123, de 2006 e do Decreto n.o g.S3g, de 2015.

Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedoÍes:

2.2.1.que não atendam às condições deste Aviso de ContrataÉo Direta e seu(s)
anexo(s);

Câmara Muniopál d€ Arvorâda do Oêste /RO
AV São Paulo4369 Bârro lrês pode.os
Teleío.É ô9 - 3412-318r ou 9€aO€{565

AVTSO DE CONTRATAçÃO DTRETA No O4l2024

(processo Administrativo n.o49/2024)

Torna-se púbrico que olay câmara Municipal de Alvorada do oeste/Ro, por meio da
comissão de contratação, realizaÉ Dispensa'Eletrônica, com critério de julgamenio (menár
preço), na hipótese do art. 75. ,nciso //, nos termos da Lei n." 14. i 33. de'1üe ;briid; rôr1, da
l-nsJruçáq Normêtiva sloes/ME no 67, de 2021, oecreto@' --
1631?024 da câmara Municipal de Alvorada do oeste/Ro e demais normas aplicáveis.

Data da sessão: 1510412024
Horário da Fase de Lances: OB:OO às 14:OO
Link: www. licitanet.com
Critério de Julgamento: menor preça
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2.2.2.estrangelros que nâo tenham Íepresentação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citaÇáo e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3.que se enquadrem nas seguintes vedagões:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do pÍojeto executivo, pessoa ÍÍsica
ou jurÍdica, quando a contrataÉo versar sobre obra, serviços ou
fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoledamente ou em consórcio, responsável pela elaboraÇão do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do pro.jeto
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou dêtentor de mais de S%
(cinco por cento) do capitar com direito a voro, responsáver técnico ou
subcontretado, quando a contrataçâo versar sobre obra, serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa ÍÍsica ou jurÍdica que se encontre, ao tempo da contrataÉo,
impossibiritada de contratar em decorrência de sençáo que rhe foi imposia;

d) equele quê mantenha vÍnculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabarhista ou civir com dirigente do órgáo ou entidade contratante
ou com agente público que desempenhe funçâo na dispensa de licitaÇáo ou
atue na fiscalização ou na gestâo do contrato, ou que deles seja côniuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por aÍinidade, áté o
teÍceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no
6.404. de 1S de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídicâ que, nos S (cinco) anos anteriores à divulgaçâo do
âviso, tenha sido condenada ludicialmente, com trânsilo em julgado, por
exploraÉo de kabalho infantil, por submissâo de trabalhadores a condiçÕes
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislaÉo trabalhista.

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do
mesmo grupo econômico;

2.2.4 o disposto ne arínea 'c' aplica-se também ao fornecedor que atue em substituiçáo
a outra pessoa, física ou jurÍdica, com o lntuito de burlar a eÍetividade da sançâo a
ela aplicada, inclusive a sua controledora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilÍcito ou a utilizaÉo Íraudulenta da personalidade
jurídica do fornecêdor.

2.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da
execuçâo do contrato agente público do óÍgáo ou entidade contratante, devendo ser
observadas as situaÇÕes que possam configurar conflito dê interesses no exercÍcio ou após
o exercÍcio do cargo ou emprego, nos termos da legislaçáo que disciplina a matéria,
conÍorme § 1o do a 90 da Lei n.o 14.'l . de 2021

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o
cadastramento de sua proposta inicial, na Íorma deste item.
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3.2. o fornecedor interessado, após a divurgaÇáo do Aviso de contratação Direte,
encaminhará, excrusivamente por meio do sistema de Dispensa Eretrônica, a proposta com
a descriÇâo do objeto oÍertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preÇo ou o
desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimenlo.

3.3. Todas as especiÍicaçÕes do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou
o dêsconto ofertâdos, vinculam a Contratada.

3.4. Nos varores propostos esterão incrusos todos os custos operacionais, encargos
prevadenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamênte na execução do objeto;

3.4.1. A proposta deverá conter decraraÉo de que compreende a integraridade dos
custos para atendimento dos direitos trabarhistas assegurados na constituiÉo
Federal, nas reis trabarhistas, nas normas infraregais, nes convenÇôes coretivas de
trabalho ê nos rermos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

3.4.2.Os preÇos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seráo
de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de plêitear
qualquer alteraÇâo, sob alegeçáo de erro, omissâo ou qualquer outro pretexto.

3.5. se o regime tributário da empresa impricar o recorhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotaçáo adequada será aquera correspondente à média dos
efetivos rêcolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. lndependentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no
pagamento seráo retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislaçâo vigente.

3.7. A apresentaçâo das propostas implice obrigatoriedade do cumprimento das
disposiçÕes nelas contidas, em conÍormidade com o que dispõe o Termo de Referência,
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferrementas e utensilios necessários, em
quantidades e qualidadês adequadas à perfeita execução contratuar, promovendo, quando
requerido, sua substituiÉo.

3.8. o prazo de varidade da proposta não será inferior e 60 (sêssenta) dias, a contaÍ
da data de sua apresentação.

3.9. No cedastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar
Termo de Aceitaçâo, em campo próprio do sistema eletÍônico, Íelativo às seguintes
declaraçÕes:

3.9.1 .que inexistem fatos impeditivos para sua habiritaçâo no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2.que está ciente e concorda com as condigÕes contidas no Aviso de contrataçáo
Direta e seus anexosi

3.9.3.que se responsabiliza pelas transaçÕes que forem efetuadas no sistema,
assumindo-as como firmes e verdadeiras;

3.9.4.que cumpre as exigênciâs de reserva de cargos para pêssoa com deficiência ê
para reebilitado da Previdência Social, de que trata o ert. 93 de Lei n" g.2.13/9.1.
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3.9.5.que nâo emprega menor de 1g anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
náo emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiÉo de
aprendiz, nos termos do artioo 7.. XXXlll. da Constituicão;

O fornecedor enquadrado como microempresa, emprese de pequeno porte ou
sociêdade cooperativa deverá decrarar, ainda, êm cempo próprio do sistema eretÍônico,

3.1 0

4.4

Lei C emen o 123
2!80, estand o apto a usufruir do tratemento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a
49, observado o disposto nos §§ ío ao 30 do art 4o. da Lei n.o '14.133. de 2021

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir da data e horário estaberecidos neste Aviso de contrataçáo oireta, a sessâo
pública será automaticâmente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário
de finalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2 lniciada a etape competitiva, os Íornecedores deverão encaminhar rances
exclusivemente por meio de sistema eretrônico, sendo imediatamênte informados do seu
recebimento e do valor consignado no registro.
4.2. í .O lance deverá ser ofertado pelo valor unitáio do ilem.

4.3. o fornecedor somente podeÍá oferecer varor inferior ou percentual de desconto superior
ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

que cumpre os requisitos estabelecidos no ort

4.3.1 o fornecedor poderá oferecer rances sucessivos iguais ou superiores ao rance que
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado ê
registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como 'lances intermediários'
para os Íins deste Aviso de Contrataçáo Direta.

4.3.2.o intervaro mínimo de diÍerênça de varores ou percentuais entre os rances, que
incidirá tanto em [elaÉo aos lences intermediários quanto em relação eo que cobrir
a mêlhor oferta é de 0,01 (um)centavo.

Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que foÍ recebido e
registrado primeiro no sistema.
Caso o fornecedor nâo apresente lances, concorreÍá com o valor de sua proposta.
Durante o procedimento, os Íornecedores serâo inÍormados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificaçâo do fornecedor. lmediatamente após o
término do prazo estabelecido para a fase de rances, haverá o seu encerramento, com
o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificaÇão.
4.6.1.o encerÍamento da fase de rances ocorrerá de forma automática pontuarmente no

horário indicado, sem qualquer possibilidade dê prorrogaÉo e não havendo tempo
aleatório ou mecanismo similar.

4.5
4.6

5. JULGAiIENTO E ACEITAçÃO DAS PROPOSTAS

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permenecer acima
do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contrateÉo, o pregoeiro poderá
negociar condigÕes mais vanta.iosas.
5.1.1.Neste câso, será enceminhadâ contraproposta ao fornecedor que tênha

âpresentado o mênor prêço ou o maior desconto, para que seja obtidâ a melhor
proposta compatÍvel em relação ao estipulado pela Administração.

5.1.2.4 negociaÉo poderá ser feita com os dêmais fornecedores classificados,
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificaçáo, quando

CAm.ra Muniopal dê Attdada do Oesr. /RO
AV Sãô Paub a369, Baro trés po(br6s
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o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de
sua proposta permanecer ecima do preço máximo ou abaixo do desconto definido
para a contrataçâo.

Em qualquer caso, concluida a negociaÉo, se houver, o resultado será divulgado a
todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eretrônica, devendo esta ser
anexeda aos autos do processo de contratação.
Constatada â competibilidade enlre o valor da proposta e o estipulado para a
contrataÉo, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance
ofertado ou ao valor negociado, se Íor o caso, acompanhade dos documentos
complementares, quando necessários.
5.3.1.41ém da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá

encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços,
conforme modelo anexo, com os valores adequados á proposta vencedora.

Encerrada a etapa de negociaÇão, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condiçôes de participaÇáo no
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei no 14.133l2OZ1,legislação correlata e nos
itens 2.2 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sençâo que
impeçâ a participaÉo no processo de contrataçáo direta ou a futura contrataÉo,
mediente a consulta aos seguintes cadast[os:
5.4.1.SrCAF;
5.4.2.Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Gêral da Uniâo
(https:/ r/ww.portaltransparencia.gov.br/sanÇôes/ceis); e

5.4.3.Cadastro Nacional de Empresas punidas - CNEp, mantido pela Controladofia_
Geral da União (hüps:/^rvww.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também
de seu sócio majoritário, por força dâ vedaÇão de que trata o artigo 12 da Lei n. g.429,
de 1992.

caso conste na consulta de situaçâo do fornecedor a existência de ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o órgão diligenciará para veÍiÍicar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN no 3/2019,
art. 29, caput)
5.6.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similaÍes, denke outros. (lN nô 3/2019, art. 29, §1").
5.6.2.O fornecedor será convocado para manifestaÇâo previamente a uma eventual

desclassificaÉo. (tN n" 3/2018, art. 29, s2").
5.6.3. constatada a existência de sançáo, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta

de ôondição de participação.
veriÍicadas as condiçÕes de participação, o gestor examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preÇo em relaÇâo
ao máximo estipulado para contratagão neste Aviso de Contrataçâo Direta e em seus
anexos.
Será desclassiticada a proposta vencedore que:
5.8.1.contiver vícios insanáveis;
5.8 2.náo obedecer às especificaçôes técnicas poÍmenorizadas neste âviso ou em seus

anexos:
5.8.3.apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preÇo máximo

definido para a contrataçâo;
5.8.4.nâo tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela AdministraÉo;

Càmarâ Municipâtde Atvoràdà do Oêstê - RO
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5.8.5. apresentar desconformidade com queisquêr outras exigências deste aviso ou seus
anexos, desde que insanável.

5.9. Quendo o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suficientes para execute[ a contento o objeto, será considereda inexequíver a proposta
de preços ou menor lance que:
5.9.1.for insuficiente para a cobertura dos custos da contrataçâo, apresente preÇos

global ou unitários simbóricos, i[risórios ou de varor zero, incompatÍveis com os
preços dos insumos e sarários de meÍcado, acrescidos dos respectivos encargos,
ainda que o ato convocatÔrio da dispensa náo tenha estabelecido limites mínirios,
exceto quando se referirem a materiais e instaleçôes de propriedade do próprio
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneraÉo.

5.9.2. apresentar um ou meis varores da pranirha de custo que sejam inferiores àqueres
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigató[io, tais como reis, medidas
provisórias e convenÇÕes coletivas

5.10. Se houver indÍcios de inexequibilidade da proposta de prêço, ou em caso da
necessidade de êsclarecimentos complementares, pode[ão ser efetuadas diligências,
para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

5.11. Erros no preenchimento da planilha náo constituem motivo para a
desclassificaÉo da proposte. A planirha poderá ser ajustada pero fornecedor, no prazo
indicado pelo sistema, desde que não ha.ia ma.joração do preço.
5.11.1. o aiuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas;
5.11.2. considera-se erro no preenchimento da pranirha passíver de correção a

indicaçáo de Íecorhimento de impostos e contribuições na forma do simpres
Nacional, quando não cabÍvel esse regime.

5.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especiÍicaçÕes do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da
área especializada no objeto.

5.'1 3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.14. Havendo necessidade, a sessâo será suspensa, informando_se no.chat,'a nova
data e horário para a sua continuidade.

5.í5. Encerrada a anárise quanto à aceitaçáo da proposta, será iniciada a fase de
habilitaÇão, obseÍvado o disposto neste Aviso de ContrataÉo Direta.

6. HABILITAÇÃO

6.í. os documentos a serem exigidos para Íins de habiritação, nos termos dos aÉs.62 a 70
da Lei no 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serâo soricitados do
fornecedor mais bem classificado na fase de lancês.

6.2. A habilitação dos Íornecedores será veriÍicade por meio do slcAF, nos documentos por
ele abrangidos.
6.2 1.É dever do fornecedor atuarizar previamentê as comprovaçÕes constantes do

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessâo pública, ou
encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentaçáo atuelizada.

6.2.2.o descumprimento do subitem acima implicará a inabilitaçâo do fornecedor, exceto
se a consulta aos sítios elêtrônicos oficiais êmissores de certidôes logÍar êxito em
encontrar a(s) certidão(Ões) vátida(s).

6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementarês, indispensáveis
à confirmaçáo dos já apresentados para a habilitaçâo, ou de documentos não constantes
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do SICAF, o Íornecedor será
do sistema, no prazo de O2(d
Seoes/ME no 67. de 2021).

convocado a encaminhálos, em formato digital, por meio
uas) horas, sob pena de inabilitação íart 19. § 3" da lN

6.4 Somente haverá a necessidede de comprovação do preenchimênto de rêquisitos
mediante epresentaçâo dos documentos originais nâo-digitais quando houver dúvida em
relaÇão à intêgridade do documento digitât.
Nâo serão aceitos documentos de habiritaÉo com indicaçáo de cNpJ/cpF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.
se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e
se o fornecedor Íor a firial, todos os documentos deverão estar em nome da filiar, exceto
para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própÍia
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
serão aceitos registros de cNpJ de Íornecedor matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuiÇÕes.
Havendo necessidadê de analiser minuciosamente os documentos exigidos, a sessáo
será suspensa, sendo inÍormada a nove data e horário para a sua continuidade.
será inabilitado o fornecedor que nâo comprovar sua habiritação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Aviso de ContrataÇáo Direta.
6.9.1.Na hipótese de o fornecedor nâo atender às exigências para a habiritaçáo, o órgão

ou entidede examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na
ordem de classiÍicaÉo, até a epuraçáo de uma proposta que atende às
especificaçÕes do objeto e as condiçÕes de habilitaçâo

Constatado o atendimento às exigências de habilitaÇáo, o fornecedoÍ será
habilitado.

65

6.6

b.ó

69

6.10

7

6.7

CONTRATAçÃO

7.1. Após a homologaÉo e adjudicaçáo, caso se conclua pela contratagão, será
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de o3rtres) dias útêis, contados a partir da data de
sua convocação, para ass,nar o Termo de contnto ol) aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/cafta contrato/Autorizaçãor, sob pena de decair o
direito à contrataçâo, sem prejuÍzo das sanções previstas neste Aviso de contratação
Direta.

7.2.1 .Alternetivamente à cônvocaçáo pare comparecer perantê o órgâo ou entidade para
a assinatura do Termo de Contrato, a AdministraÉo poderá encaminhá-lo para
assinalura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR),
disponibilizaçáo de acesso à sistema de processo eretrônico para esse fim ou outro
meio eletrônico, para que se.ja assinado e devolvido no prazo dê O3(tres) dias, a
contar da data de seu recebimento ou da disponibirização do acesso ao sistema
de processo eletrônico.

7.2.2.O pzzo previsto no subitem antêrior poderá ser prorrogado, por igual perÍodo, por
solicitaçâo justiÍiceda do adjudicatário e aceita pela Administraçâo.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao
fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que:

Câmâra MunÉip€t d. Alvoíâda do Osslê /RO
AV Sáo Pauro4369 8ãfio rÉs podsÍ6s
T6leÍms 69 - 3412-3184 ou 98408€565
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7 3.l.referida Nota esfá substituindo o contrato, apticando-se à relaçào de negócios ali
estabelecida as disposigôes da Lei no 14.133. de 2021:

7.3.2.a contratada se vincula à sua proposta e ás preyisÕes contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;

7.3.3.a contratada reconhece gue as hrpóÍeses de rescisáo sâo aquelas preyistas nos
aftioos 137 e 138 da Lei no 14.133. de 2021 e reconhece os dlre,los da
Ad m i n i stra çáo p reyistos nos aftioos 137 a 139 da m esma Lei

7.4. O prazo de vigência da contrataçáo é o estabêlecido no Termo de ReÍerêncie.

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a
comprovaÉo das condições de habilitaçáo e contratação consignadas nestê aviso, que
deverão ser mentidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

8. INFRAçÔES E SANçÔES AOMINISTRATIVAS

8.1. Comete inftaÉo administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das
hipóteses previstas no art. 155 da Lei no 14.133. de 2021, quais sejam:

8.1.1 .dar causa à inexecuçáo parcial do contratoi

8.1 .2.dar causã à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo,
ao funcionamento dos serviÇos públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3.dar ceusa à inexecução totel do contrâto;

8.1.4.deixar de entrêgaÍ a documentaÉo exigida para o certamê;

8.1.5.nâo manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
.iustificado;

8.1.6.não cêlebrar o contrato ou não entregar a documentaÉo exigida para a
contratação, quando convocâdo dentro do prazo de validade de sua proposta,

8.1 .7. ensejar o retardamento da execuÇão ou da entrega do objeto da contretaÉo direta
sem motivo justificado;

8.1.8.apresentar declaraÉo ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaraÉo falsa durante e dispensa eletrônica ou a execuçâo do contretoi

8.1 .g.fraudar a dispense eletrônica ou praticer eto fraudulento na execuÉo do contrato;

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.'1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaraçáo falsa
quânto às condiçÕes de participaÇáo, quanto ao enquadremento como
ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da
dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

praticar atos illcitos com vistas a frustÍar os objetivos deste certame

praticar ato lesivo previsto no art 50 da Lei no 12.846 de 1o de aoosto e 2013

8.2. O fornecedor que cometer qualqueÍ das inÍraçÕes discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuÍzo da rêsponsabilidade civil e criminal, às seguintes
sançÕes:

8.1.1 I

8 1.12

Cámara Municipald€ AIvoGda do Ossre /RO
Av 5âo Pêulo 4369. Bênro rós pod€res
Têl€foôê 69 - 3412.3184 oo 98408-A565
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a) Advertência pere Íarta do subitem 8.I .1 deste Aviso de contrataÉo Direta, quando
nâo se justificer a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 15% (quinze por cento) sobre o vator estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pera conduta do fornecedor, por quarquer das infraÇÕes dos subitens
8.1.1 a 8.1.12i

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da AdministraÇão pública direta ê
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sançáo, pelo prazo máximo de 3
(três) anos, nos casos dos subitens A.1.2 a 9.1.7 deste Aviso de ContrataÉo
Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) DeclaraÇão de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsáver
de licitar ou contratar no âmbito da AdministraÉo púbrica direta e indireta de todos
os êntes federativos, pelo prezo minimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos,
nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bêm como nos demais casos que justiÍiquêm
a imposiçáo da penalidade mais grave;

8.3. A aplicação das sançÕes previstas neste Aviso de contratação Direta náo excrui,
em hipótese elguma, â obrigaÉo de reparação integral do deno causado à contratante (art.
1s6. §9")

8.4. Todas as sançÕes previsras neste Aviso poderão se[ apricadas cumurativamente
com a multa íart. 156. §7o).

8.5. Antes da aplicaÇâo da murta, será facurtada a defese do interessado no prazo de
'15 (quinze) dias úteis, contado da data dê sua intimação (art. 157)

8.6. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabÍveis forem superiores ao valor do
pagamênto eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobÍada judicialmente (art.
156. §8").

8.7. Prêviamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de go\nn@ dies, a contar dâ data do
recebimento da comunicaÇão enviada pela autoridade competente.

8.8 4 apliceÇão das sançÕes rearizar-se-á em processo edministrativo que assegure
o contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. '158 da Lei no 14..133. de 202.1, para as penalidâdes de
impedimento de licitar e contratar e de declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.9. Na aplicaÇão das sanÇôes serâo considêrados (ert. 156. §1"):

8.10. a natureza e a gravidade de infraÇão cometida:

8.11. as peculiaridades do caso concretoi

8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.13. os danos que dela provierem para o Contratante;

8.14. a implantaÇão ou o aperfêiÇoamento de programa de integridade, conÍorme
normas e orientaÇÕes dos órgãos de controle.

8.15. Os atos previstos como infraçÕes administrativas na Lei no 14..133. de 2021, ou
em outÍas leis de licitaçÕes e contratos da Administraçâo pública que também sejam

CÀ.i{à Mun§pat dE Alvo.ade do Oost6 /RO
AV São Pauro 4369, Sano rés podo.€s
Târêtm ô9 - 3412-318! @ 984@A565
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tipiÍicados como atos resivos na Lei no 12.g46. de 'ro de aoosto de 2013, sêráo apurados e
julgedos conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e âutoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

8.16. A personaridade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizadâ com ebuso do direito pera facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos iltciios
previstos neste contrato ou para provocer confusão patrimoniar, e, nesse caso, todos os
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurÍdica serão estendidos aos seus âdministradores
e sócios com poderês de edministraÉo, à pessoa jurÍdica sucessore ou à empresa do
mesmo remo com relaÇão de corigaÇão ou controle, de fato ou de direito, com o contratedo,
observedos, em todos os casos, o contraditório, a ample deÍesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia (ârt. 160)

8.17 o contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atuarizados os dados rerativos às sançÕes por
ele aplicadas, para fins de pubricidade no cadastro Nacionar de Empresas rnidôneas e
suspensas (ceis) e no cadastro Nacionar de Empresas punidas (cnep), instituÍdos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

8.18. As sanções de impedimento de ricitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são pessÍveis de reabilitaÉo na forma do ert. 163 da Lei n" 14..133,
de 2021 .

8.19. As sançÕes por atos praticados no decorrer da contrataÉo estão previstes nos
enexos e este Aviso.

9. DAS D|SPOS|çóES GERATS

9.1. No caso de todos os fornecêdores rêstarem desclassificados ou inabilitedos
(procedimento fracassado), a AdministraÉo poderá:

9.1.1.republicar o presente aviso com uma nova data:

9.1.2.valer-se, para a contrataçâo, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre
que possÍvel, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.1.2.1. No caso do subitem ante[ior, a contrataÉo será operacionalizada torc
deste procêdimento.

9.1.3.fixar pÍazo paÍa que possa hever adequaÇão das propostas ou da documêntaÇão
de habilitaÇâo, conforme o caso.

9.2. As providêncies dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utirizadas se
não houver o comparecimênto de quaisquer fornecedores interessados (procedimento
deserto).

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos
fornecedores, cujo prazo nâo conste deste Aviso de contrataçâo Direta, deverá ser atendido
o prazo indicado pelo agente competente da AdministraÉo na respectiva notiÍlcação.

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçÕes, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diantê da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pela AdministreÇão ou de sue desconexão.
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9.5. Nâo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeÇa
a realizaÇão do certeme na data marcada, a sessão será automaticamente transferida paia
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente êstabelecido, desde que
não hâja comunicaÇâo em contrârio.

9.6. os horários estaberecidos na divurgaÇão deste procedimento e durante o envio
de lances observaráo o horário de Brasíria-DF, incrusive para contagem de tempo e registro
no Sistema e na documentaÉo rêlativa ao procedimento.

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substància das propostas, dos documentos e sua validade
jurÍdica' mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessÍver a todos,
atÍibuindo-lhes validade e eÍicácia para fins de habilitaçâo e classificaÇáo.

9.8. As normas disciprinadoras deste Aviso de contrataÉo Direta serão sempre
intêrpretedas em favo[ da ampliaÇâo da disputa entrê os interessados, desde que nâo
comprometam o interesse da AdministraÇáo, o princÍpio da isonomia, a finalidade e e
segurança da contratação.

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentaÉo de
suas propostas e a Administragão náo será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da conduÇão ou do resultado do processo de contÍataÉo.
9.'10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de contratação Direta e
de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistemâ eletrônico.

9.12. lntegram este Aviso de ContrataÇão Direta, para todos os fins e efeitos, os
seguintes anexos:

9.i2.1.ANExo I - TERMo oE REFERÊNCA

9,'I2.2,ANEXO II MODELO DE PROPOSTA

9.12,3.ANEXO III MODELO DE OECLAFÁÇÃO OUE NÀO EMPREGA MENOR

9,13, ANExo IV MoDELo DE DECLARAçÃo DE MIcRo EMPRESA oU EPP

9,12.4.ANEXO V - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

Alvorada do Oeste/RO, 10 de Abrit de 2024.

Uelinton de Oliveira Rosa
Presidsnte da cMAo

Cáhâ.â unicipat d. Atvoí.d. do Oe.i. _ RO

Câme.a Municipat d€ Àvo.ada do O6!t€/Rô
AV. Sáo Pâulo 4369. Bãnrc llês po<r€rcs
Tel€íonê 69 - 3412-318,( ou 9a4Oa3S65
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TERMO DE REFERÊNCIA

(Processo Administrativo no.061/2024.)

10. CONDIÇÓES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contrataçâo de Empresa parâ fornecimento de materiais de copâ, cozinha e limpeza, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM UND QUANT DESCRI o
01 UND 80 AÇuca r cristalizado, embalagem de 02

kg. (Marca de referência doóe dia ou
uivalente

02 40 Cafê loÍrado e moÍdo em pó, embalado
á vácuo, de 'l' qualidade. Embalagem
de 500 Gramas. (marcas de
referência café ilão ou uivalente

03 CX 10 (-opo plástico descartável 200 ml,
incolor cx. Com 2.500 unidades

04 CX 40

10

Chá alimentação, tipo erva doce e

sachês
05 UND Pano de copa/prato em algodáo branco

esta 70x45
06 UND 08 Pano limpeza de châo, mâterial 100%

algodão

07 UND 04 Coador de caÍé tecido a odâo rande
UND 10 ESpon.la dupla face (lavar louças)

09 UND Escovã de limpeza de veso sanitário,
COM SU rte

10 PCT 20 Seco dê lixo preto, extra forte, pacotes
com 50 unidades de 15 L

11 PCT 15 Saco de lixo preto, extra forte, pacotes
com 50 unidades de 50 L

12 UND 12 Cera lÍ uida incolor 750 ml
'13 UND 48 Desinfetante li uido frasco de l Litro
14 UND 48 Dete ente li uido frasco de 500 ml
15 20 pilhas alcalinas AAA, temanho palito,

tensão nominal 1 ,5V
tô UND Lim vidros frasco x 500 ml
17 CX Pastilha adesiva para vaso sanitário cx

c;/ 24 um de 10 G.
18 05 ls ueiro descartável a
19 FARDO 05 Papel higiênico folha dupla, fardo com

6,4 rolos 60 m
20 12 cool etílico 70" liquido unidades de 01

L
21 UND 20 Flanela no de lim a 38x58

UND 12 Dezodorizador de ar aerossol 360 ml

Çàmaíâ Muncrpât de atuoradâ do oesle /Ro
av sáo Páuro 4369. Bairro tÍês podêrss
Telelono 69 - 3.412-31 84 ou 98.40A-A565

KG

outros sabores em sache (cx. com .10

08

02

UND.

12
03

UND

UND.
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UND 02 Ga rrafa Têrmica em aÇo inoxidável de
café 01 L

24 UND 03 L ixeira em aço inoxidável com pedal
ca cidade 12 litros

25 UND 12 Co de vidro liso 350 ml
26 UND 24 Lustra móveis 200 ml
27 UND 48 Essência concent,ada 120 ml (lavanda)

e outros
28 UND 03 Pote lástico ra mantimentos 2L
29 UND 20 Lâmpadas Fluorescente 30w 127 V

O objeto desta contratação é caracterizado como comum.

1.2. o objeto desta contrâtação não se enquadra como sendo bem de ruxo, conforrne Decreto n9
10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.3. o prazo de vigência da contrataçáo é de 12 meses contados da assinatura do contrato
e dê sua publicaçáo.

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

l.5.FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

1.6-Trata-se a presênte justiÍicativa paÍa a contÍatação de
fornecimento de materiais de copa cozinha e limpeza:

pessoa jurídica, paÍa

í.7Justifica-se e obtenção de Materiar dê Higienê e Limpeza, copa/cozinha e descartáver,
devido a sua grande necessidade, pois entende-sê que a aquisiçáo, objeto deste pedido,
toÍna-se imprescindível para manutenção das atividadês desenvolvidas por este
Legislativo Municipal. Pontua-se aqui, a necessidade da referida aquisição para atender
justamente os setorea desta casa e propiciar uma assistência adequada e atendimento
aos servidores, vereadores e usuários, visando controle de quaridade, pela necessidade
dê garantir a continuidade e a Íinaridade doa serviços oferecidos ao púbrico em geÍar.

11. REQUTSTTOS OA CONTRATAçÃO

lndicaÇão de marcas ou modelos Art. 41 da L 14.133 021

11.1-Na presente contratação não será admitida a indicâção de marca(s), característica(s) ou modelo(s),
por se tratar de prestação de serviço.

SubcontrataÉo

11.2- Não é admitida a subcontratâção do objeto contratual.

Câmâ.a íúunicipat dê Atvoíed. do 06rã - Ro

CêÍná.à MunÉpal de Àvo.ada do Oê5té /RO
AV Sào Paulo 4369, 8a'ro lrÀs podàros
T€l6lonê 69 - 3412-314. ou 9a4OA€S6s
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Garantia da contrataÇâo

11.7
no 14

Não haverá exigência da garanlia da contratação do seryiço.
3 de

arlioos 96 e seou,ntes da Lel
2

12. MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO

12.1 Após a assinatura do contrato a empresa contratada deverá fornecer os materiais
conforme solicitado pela unidade administrativa.
12.2 - A empresa detentora do contrato devera efetivar as entregas do material constando
todas as informaçóes conforme solicitado pela Unidade Adminisiratva.
12,3 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

12.4- o contrato deverá ser executado fiermente peras pârtes, de acordo com as cráusuras avençadas e
as normas da Lei ns 14.133, de 2021, e cada parte responderá peras consequências de sua
inexecução total ou parcial.

12.5-Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

12.6-As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser rearizadâs por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitlndo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.

12'7-o órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

12.8- Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
o representante da empresa conttatada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver,
do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscâlização

72-9- A êxecução do contrato deverá ser acompanhada e fiscarizada pelo(s) fiscar(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei ne 14.133. de 2021. art. 117, caout).

FiscalazaÉo Técnica

12.10- o fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, pâra que sejam cumpridas
todas as condições estâbelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto ne 11.246, de 2022, aÍt.22,Vtl;

12.10-1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todâs as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados Lei ne de 2021 e Decreto
ne 11. , de 2022. a .22. ):

L2.7O-2. ldentificadã qualquer inexâtidão ou irre8ularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificaçóes para a correção da execução do contÍato, determinando prazo para a correção. (Decreto
ne 11.246. de 2022. art.22. t);

1e
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12.10-3. o fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábir, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. reto ns 1 de 202

12.10-4. No caso de ocorrências que possam inviabirizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
(Decreto ne 11.246. de 2022. art.22. V).

12.10-5. o fiscal técnico do contÍato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábir, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contÍatual ÍDecreto ne 11.246. de 2022. art. 22. V ).

Fiscalização Administrativa

12.11- O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condiçôes de habilitação da
contratada, acompanhãrá o empenho, o pagamento, as tarantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, câso
necessaflo lell to ne 11.2 22

12.11-1. caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrâtivo do
contrâto atuará tempestivamente na solução do pÍobrema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providênciâs cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; ( Decr nq 77.246, de
2022. a . 23. tV)

&
w

Gestor do Contrato

12.12- o gestor do contrato coordenará a atuâlização do procêsso de âcompanhamento e fiscalização
do contrâto contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato,
a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alteraçôes e das prorrogâções contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração. (Decreto ne 11.246, de 2022, art. 21, lV).

12.13- O gestor do contrâto acompanhará os registros realizados pelos fiscâis do contrato, de todas as
ocorrências relãcionadas à execução do contrato e as medidâs adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassârem a sua competência. (Decreto ne 1r..246 , de 2022, art. 27,
I).

12.14- O Sestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuâis. (oecreto ne 11.246, de 2022, art.
21, Ir).

12.15- O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da âvaliação realizada pelos fiscais
técnico, administÍativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações âssumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações. (Decreto ne 11.246, de 2022, art. 21, VIt).

12.16- o gestor do contrâto tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei np 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
(Decreto ne LL.246, de 2022, an. 2t, Xl.

Càmarâ Muôrcipârde Alvo.âdâ do Oêsle/RO
AV São Paulo4369 BâÚo lrês podêres
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72.77 - O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contrãtação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto ne 77.246, de 2022, art. 21, Vl).

12.18- O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para â
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e

gestão nos termos do contrato.

".*"-"".9-f_""*-{s

cámare Munlcrpâr de Arvqádâ do oêste /Ro
AV. Sào Peulo 4369, Bâfio tràs podârês
Têlêfon€: 69 - 3412.3184 ou 94404,a565

LiquidaÇão

12.19- Recebida a Nota Fiscalou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7e, §39

da lnstrucão Normativa SEGES/ME ne 7712022.

12.19-1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se â

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não

ultrapassem o limite de que tratâ o inciso ll do art.75 dâ Lei ne 14.133. de 2021.

12.20- Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instÍumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais

como:

72.20-7. o prazo de validade;

72.20-2. a data da emissão;

L2.2O-3- os dados do contrato e do órgão contratante;

72.204. o período respêctivo de execução do contrato;

12.20-5. o valor a pagar; e

72.20-6. eventuâl destaque do valor de Íetenções tributárias cabíveis.

12.21- Havendo erro na apresentâção dâ nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta Íicará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da

situação, sem ônus ao contratante;

72.22- A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta orJire ao SICAF

ou, na impossibilidade de acesso ao referido sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou

à documentação mencionada no art.68 da Lei ne 14.133. de 2021.

12.23- A Ad ministração deverá realiza. consu lta ao SICAF para: a)verificar a manutenção das condições

de habilitação exigidâs no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no

âmbito do ór8ão ou entidade, pÍoibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências

impeditivas indiretas (lNsTRUÇÃo NoRMATIvA Ne 3, DE 26 DE ABRTL DE 2018).

12.24- Constatando-se,.lunto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciãda

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igualperíodo, a critério
do contratante,

Cânârâ Munacipárdo Àtvo.adado 00.16 - RO
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12 25- Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização dâ regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pâgamento a ser efetuado, parâ que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

12.26- Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratâdo a amplâ
defesa.

12.27- Havendo â efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normâlmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao StCAF.

Prazo de pegâmento

12.28- O pagamento será efetuado no prazo de até 15 (Quinze) dias úteis contados da finalização da

liquidação da despêsâ, conforme seção anterioÍ, nos termos da lnstrucão Normativa SEGES/M E ne 77. de

12.29- No caso de atraso pelo Contratânte, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pâgamento até a dâta de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice INPC de correção monetária.

Forma de pegamento

12.30- O pâgamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

12.31- Será considerâda data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

12.32- Quando do pagamento, será efetuada â retenção tributária prevista na legislação âplicável.

12.32-7. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilhâ, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação

vigente.

12.33- O contratâdo regularmente optãnte pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ne

23 de 2006 não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

I3. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleÉo e critêrio de julgamento da proposta

12.34- O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE

LICITAçÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do ffitério de.lulSamento pelo IMENOR pREçOl.

Forma de fornecimento

12.35- O fornecimento do objeto não será lcontinuado].

Cámár. Lunictp.t d. Alvoíâdâ do Oêsrê-Ro
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Exigências de habilitaÉo

12.36- Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

12.37- Empresário individuali inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

12.38- MicÍoempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

lndividual - CCMÊ1, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

httos;//www.sov.br/empresas-e-nepocios/pt-br/emoreendedor;

12.39- Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociêdade identificada como

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, êstatuto ou

contÍeto soclâl no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,

âcompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

12.40- Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas J urídicas do loca I de

sua sede, âcompânhada de documento comprobatório de seus administradores;

12.41- Filial, sucursalou agência de sociedade slmples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, oo Registro Civil das

Pessoas .l urídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro

onde tem sede a matriz

12.42- Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

HabilitaÇáo fiscal, social e trabalhista

12.43- Provâ de inscrição no cadâstro Nâcional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

12.44- Certidão de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conluntamente pela Secretâria dâ Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), reÍerente a todos os créditos tributários fedeÍais e à Dívida Ativa da União

(DAU) por elas edministrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria

Coniunta ne 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional.

12.45- Certidão de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

12.46- Certidão de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com eÍeito de negativa, nos termos do TÍtulo Vll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de 1943i

12.47- Certidão de regularidade com a Fazenda IEstodualj do domicílio ou sede do fornecedor, relativa

à atividade em cuio exercÍcio contrata ou concorre;

12.48- Certidão de regularidade com a fazenda [Municipal];

12.49- Câso o fornecedor seja considerado isento dos tributos IEstoduol/Distritoll ou

[Municipal/DisÚitd, relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a

Cámà.. Muíicipâldê Alyorâdâ do Oesre - RO
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apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicÍlio ou sede, ou outra equivalente, na
forma dâ lei.

12.50- o fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei complementar n. 123, de 2006, estará dispensado
da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipâ1.

Qualifi caçáo Econômico-Financeira

12.51- Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei ne 14.133,
de 2021., art. 69, caput, inciso ll );

12.52.Os documentos Íelativos à habilitação, solicitados no neste têrmo, deverão ser
encaminhados via sistema LICITANET, em campo pÍóprio (HABILITANET), no prazo
adequado definido neste termo, juntamente com a proposta de preços readequada
escÍita.

12 53. ESTTMATTVAS DO VALOR DA CONTRATAçÂO

De acordo com levantamento realizado em painel de preço do ministério
da gestão da inovação em serviços públicos e comercio local, foram coletados
OS SE uintes valores:

Cámârâ Muoicipât d. Atvoírdâ do 06rê -RO

L,O

ITEM UND QUANT MARCA VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

01 UND 80 Açucar cristalizado, embalagem de 02
kg. (Marcâ de refeíência doce dia ou
equivalente)

DESCRTÇÃO

7,55 604,00

02 KG 40 CaÍé toÍado e moido êm pó,
embalado á vácuo, de 1'qualidade
Embalagem de 500 Gramas.
(marcas dê referência, caíé pilão
ou equivalentê)

18,52 740,80

03 cx 10 Copo plástico descartável 200 ml,
incolor. cx. Com 2.500 unidades.

120,88 1.208,80

04 CX 40 Chá alimentaçáo, tipo eÍva doce e
outros sabores em sâche (cx. com 10
sachês)

7,14 285,60

05 UND 10 Pano de copa/prato em algodão
branco estampado. 70x45

6,5'1 65,10

06 UND 08 Pano limpeza de châo, material 100%
algodão

13,10 104,80

07 UND 04 Coador de café tecido algodào
(grandê)

8,92

08 UND 10 Esponja dupla face (lavaí louças) 0,97

09 UND 02 Escova de limpeza de vaso sanitário,
com suporte

24,90 49,80

10 PCT 20 Saco de lixo preto. extra foÍte,
pacotes com 50 unidades de 15 L

24,O7 561,40

't1 PCT 15 Saco de lixo preto, extra Íorte,
pacotes com 50 unidades de 50 L

32,09 481,35

12 UND 12 Cera lÍquida incolor 750 ml) 7 ,61 91,32
UND 48 Desinfetante lÍquido, frasco de l Litro. 8,79 421,92

14 UND 48 Detergente líquido frasco de 500 ml 132,00
UND 20

tensão nominal 1 ,5 v

pilhas alcalinas AAA, tamanho palito, 81,80

16 UND 12 Limpa vidros, frasco x 500 ml 10,76
17 cx. 03 Pastilha adesiva para vaso sanitá.io

cx. cr' 24 um de 10 G.
194,52 583,56

Câmara Municipal .l€ Alvoíada do Oêst€ /RO
AV Sáo Pãulo 4369 8âiío tíês poddês
TdoÍmg 69 - 3412,31a4 ou 98408-a565
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9,9

18 UND 05 lsqueiro descartável a gás 6,27 31,35
19 FARDO 05 Papel higiênico folhe dupla, fardo com

ô4 rolos 60 m
I 13,04 562,20

20 UND 12 Álcoot etílico ZO' tiquidó unidaOes de
01 L

11 ,43 '137,16

UND 20 Flanela pano de limpeza 38x58 5,78 '115,60
)') '12 Oezodorizado. de ar. aerossol 360 ml 15,26 183,'r2

02 GarraÍa Têrmica em aço inoxidávet de
caÍé 0l L

95,45

24 UND 03 Lixeira em aço inoxadável com pedat
capecidade 12 litros

139,17 357,51

UND 12 Copo de vidro liso 350 mi 8,80
26 UND 24 Lustra móveis 200 ml 13,93 3U.32
27 UND 48 Essência conc€ntrada 120 ml

(lavanda) e outros
16,1 8 776,U

28 UND 03 Pote plástico para mantimentos (
2L)

'13,70 41 ,10

29 UND 20 Lâmpadas Fluorescente 30W 127 20,43 408,60

VALOR
TOTAL:

8.830,85

12.54- o custo estimado total da contratação é de R$8.a3o,Bs (oito mil, oitocentos e tinta reais
e oitenta e cinco centavos), conforme custos uniÍárrbs apostos na tabela acima.

A D E QU AÇ ÃO ORÇAM E N T ÁRI A

12.55-As despesas decorrentes da presente contrâtação correrão à conta de recursos específicos
consi8nâdos no Orçamento Geral da Câmara Municipal de Alvorada do Oeste/RO.

1.64. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

l) Gestão/Unidade: lcâmara Municipal de Alvorada do Oeste/Rol:
ll) Fonte de Recursos: [prôprios];
lll) Programa de Trabalho: [...];
lV) Elemento de Despesa: [33.90.39.00];

Alvorada do Oeste/RO, 10 de Abril de 2024

,"rdo"" 001r^* 3"*
Andresse Cassaro Primâo

Cãmara Munrcioal dê Alvoíada do Oêsrê /RO
AV 5áo Pâulo 4369, Bárro úês r,od€rss
Ter€íoíE 69 - 3412,31E4 0u 98408€56s
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MODELO DE PROPOSTA

RAZÂO SOCIAL:
CNPJ:

ENDEREÇO COMERCIAL:
TELEFONE/FAX:
BANCO, CÓDIGO DO BANCO, AGÊNCIA E NA
DA CONTA:

NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE:
CARGO:

CARTEIRÁ DE IDENTIDADE E CPF:

Item Unid Quant DescriÇão Valor Unit Valor Total

Apres^enta a seguir sua proposta de preço referente à licitação na modalidade DISpENSA
ELETONICA, que trata da contratação, visando atender às necessidades da câmara Municipar de
Alvorada do oeste/Ro, conforme especificações conüdas no ANExo I (TERMo DE nunEndNcral ao
Edital.

Valor Total por extenso:
'Á Proposta terá validade mínima de 60 dias a partir da datâ de Abertura das propostâs;
- O preço proposto contempla todas as despesas necessárias à execução do contraio
conforme edltal de licitâção.
Declara ainda conhecer todos os termos do instrumento convocatório que rege supracitada
licitação.

Local e data

Nome e assinatura do Representante Legal

CNPJ DA EMPRESA

Cânâ.a Municipal de Atvdadâ do Oeste /RO
AV Sáo Pãuro 4369. 8arÍo úês pod€Gs
16lsÍone 69 - 3412-31 84 oú 98aOA€565
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MODELO DE DECLIIRAÇÃO QUE NÀO EMPREGA MENOR

A pessoa jurídica -...- inscrita no CNPJ n.e

- 

Por intermédio de seu
representante legal, Sr.(a) 

-.........-............-..........-
portador(a) da Carteira de Identidade n.a

e do CPF n.P DECLARÁ, para fins de participação na licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICo, bem como atendendo ao que determina o inciso XXXIÍI do art.
7.e da Constituição Federal e Lei n.e 9.854, de 27 /70/L999, que não emprega menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
Acrescentar, se for o caso: Declara que emprega menor de dezesseis e maior de quatorze anos
exclusivamente na condição de aprendiz.

Local e data

Nome e assinatura do Representante Legal

CNP] DA EMPRESA

Câmára MunEipat (te Atvdâda do Oesle /RO
AV Sáo Pâulo 436S, Bano lrês poderes
Íôl6lons: 69 - 3.412,31 84 ou 9A?OA3565
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MODELO DE DECIJIRÂçÃO DE MICRO EMPRESA OU EPP

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, PTEgãO
Eletrônico Ne 00. A _(RÁZÂO SOCTAL)_ inscrita no CNpJ/MF _(NcL por intermédio do
seu representante legal abaixo assinado, DECLARA sob as penalidades da Iei, sei
microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da Égislação vigente.

Local e data

Nome e assinatura do Representante Legal

CNPJ DA EMPRESA

Cámâír Íunlclp.tdê Atvoradr dô 06r.-RO

)\,

CâmaÍá Muni.ipâtdê Alvorãda do Oêsrê/RO
AV São Pê!to4369 Belrro rés podêEs
Telefon6 69 - 3412-3184 0 9840ai565
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MTNUTA DE CONTRATO N" OO/2024 _

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE
ALVORADA DO OESTE/RO, E A EMPRESA. PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA

Câmarã Mlnlcipât ê Atvorãdâ do 06í€ /RO
Áv Sâo Pâulo 4369. Bãtro três podores
Tol6Íôn6 69 - 3412-318a ou 98ulO€-A565

Aos..'...dias do mês de do ano de dois mil e vinte e quatro,o câmara Municipal de Alvorada
do Oeste/RO, com sede na Avenida São paulo, n" 4369, bairro três poderes, inscrito no
cNPf sob o n' 15.845.357/0001-48, neste ato representado pelo Vereador presidente
Uelinton de Oliveira Rosa, doravante denominado CONTRÁTANTE, e a empresa

..................., inscrito[aJ no CNP.I/MF sob o ns .................................., sediado na
Avenida ..........................., no .............., em ......................./..., doravante designado CONTRATADO,
neste ato representado por.................................., brasileiro, empresário, conforme atos
constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta nos processos nq00/2024 e em
observância às disposições da Lei ns14.133, de 1a de abril de 2021, e demais legislações
aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato decorrente da
CONTRATAçÃO DIRETA por meio de DISpENSA ELETôNtCA N. .../, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CúUSULA PRIMEIRA - Do oB,ETo
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência; A proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA SEGUNDA - vrGÊNcrA E pRoRRocAçÃo
2.í. O contrato terá vigência de ................, a contar da ...................podendo ser prorrogado, na
forma do artigo 105 da Lei n" 14.133/ZOZL.
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de
termo adiüvo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

cúusulA TERCETRA - Dos MoDELos DE ExEcuçÃo E GEsrÃocoNTRATUArs

3.1' o regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

cúusutA QUARTA - DA suBcoNTRATAçÃo
4.1. É vedada a subcontratação deste objeto.

cúusulA eurNTA - Do pREÇo
5,í. O valor total do contrato é de R$ ..... . . ( )
5'2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
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CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referente
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

cúusulA oITAvA - DAs 0BRIGAÇÕES Do CoNTRATANTE
8.í São obrigações do Contratante:
8.1.í Exigiro cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;
8,í.2 Receber o obieto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.í.3 Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas seiam as mais adequadas.
8.í,4 Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo Contratado;
8.í.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
8.í.6 Aplicar ao Contratado as sanções prevista na lei e neste Contrato;
8.1.7 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
aiuste.
8.í.7.í Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 01 (um)
mês para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.
8.1.8 Responder eventuais pedido de reestabelecimentos do equilíbrio-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 1(um) mês, de acordo com o art. 123, parágrafo
único.
8.1.9 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administraüvo
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.1.10 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do proieto pelo
Contratante, no caso do art. 93, §24, da Lei ne 14.133 /21.
8.1.í í A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.
8.í ,í 2 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veriÍicadas
no obieto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou
em parte, às suas expensas;
8.1.13 Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar área
se/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.
CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATÂDO
9.í O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do obleto, observando, ainda, as obrigações a
seguir dispostas:
9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor [Lei ne 8.078, de 1990);
9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 [vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

câmâ.a Muniopâl (b Âlvú«râ do o€slê /Ro
ÂV Sáo Pãulo 4369 Bâiro três pod€íss
Íô16íone: 69 - 341 2,3184 ou 98408{565
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9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art 137,1Í, da Lei n.0 14.133, de 2 021) e prestar todo esclârecimento
ou informação por eles solicitados;
9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os exemplares nos quais se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do obieto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos deüdos ou da garantia,
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização
do contrato, junto com a Notâ Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1)
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos
tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3J certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;4) Certidão de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negaüva de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais preüstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o
objeto do contrato;
9.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quâtro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.í'l Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.
9.í 2 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitâção na licitação;
9.í 3 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;
9.í4 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes
de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no arL 124, II, d, da Lei no 14.133, de 2021.
9.í5 Cumprir,-além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual
CIIIUSULA DECIMA - DA GARANTIA DE EXECUçÃO
10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

ctÁusutA DÉCIMA PRIMEIRA - DAs PENAL|DADES
í 'f,í. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021, o
CONTRATADO que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

Câmâra Munictpár dê Atvorá.tâ do O8rê-RO
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5a da Lei ns 12.g46,áe le de agosto de 2013.
í í.2. serão aplicadas ao coNTRATADo que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:
í í.2.í. Advertência, quando o coNTRATADo der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §20, da Lei no
14.133, de 2021);
í1.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nâs
alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, iempre que não se justificara
imposição de penalidade mais grave (art. 156, s 4a, da Lei ns f+.flg, ae ZôZf);
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas "e", ',f', ,.g,, 

e ,,h,, do subitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave [art.
156, §5s, da Lei ne L4.L33, de 2O2t}
't1.2.4. Multa calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,50/o
(circo décimos por cento) nem superior a 300/0 (trinta por centoJ do valor do contrato
Iicitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer
das infrações administrativas previstas no art. 1SS da Lei ns. 14.133, de 2021.
í1.3. A aplicação das sanções previstâs neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE.
í 1.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa.
1 í.5' Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
í í.5,í. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento evêntualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse
valor a diferença será descontada da garantia prestâda ou será cobrada judiiialmente.
1'l'6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa podlrá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
í í.7. A.aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimtnto príisto no
caput e parágrafos do art.158 da Lei nq 14.133, de 2021, para as penalidades áe
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidaàe para licitar ou
contratar.
11.8, Na aplicação das sanções serão considerados:
a) A natureza e a gravidade da infração comeüda;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e).A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle
í í.9. os atos previstos como infrações administrativas na Lei ns 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração pública que também seiam
tipificâdos como atos lesivos na Lei na 12.846, de 2013, serão ápurados e julgados
coniuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei.

Cáru.. Muni.ip.l dêÂtvorâdã do 06r. -RO
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1í 'í 0. A personalidade jurídica do coNTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonià1, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise iurídica préüa.
í1.1í. o C0NTRATANTE deverá, no prazo máximo ls (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicaçâo da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por
ela aplicadas, para fins de publicidade no cadastro Nacional de Empresas Inidôneas ó
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas punidas (Cnepl, instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal.
1í.í 2. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
lj!i:1f o, contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne 14.133)21.
CLAUSUT.A DECTMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRÂTUAL
í2.í o contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
í2.2 Se as obrigaçôes não forem cumpridas no prazo estipulado, a ügência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.2.1 !J#*il- -nclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

a) Íicará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse casso adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
í 2.3 o contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei na
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.2 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 139 e 139 da mesma Lei.

12.3,4 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subietiva.
í 2.4 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12.4.1 Balanço dos eventos contratuais iá cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12:4.2 Relação dos pagamentos iá efetuados e ainda devidos; Indenizações e multas.

í2.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio e
econômico financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021).
í 2.6 o conrrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou entidade contratánte ou com agente público que tenha desempenhadó função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja côniuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art.
14,inciso IV, da Lei n.e 74.133, de 2021).
CúUSULA DÉcIMA TERcEIRA - DA íoTAçÃo oRçAMENTÁRIA
13,1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da previsão do
orçamento da câmara Municipal de Alvorada do oeste/Ro e as metas estabelecidas na Lei
de Diretrizes Orçamentiárias e na Lei do plano
Plurianual, na dotação abaixo discriminada:

Câm..a Munacapalda Atvorâdâ do O6tê -FO
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.....-:.......-....-...-.i.- Ficha......, Pedido de Empenho n" ......../2024 de .. de............ deZO24.
CúUSULA DÉCIMA QUARTA - Dos CAsoS oMlssos
14.1, Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei no 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei na 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DAs ATTERAÇõEs
í 5,í . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei ns 14.733, de 2021,.
15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por centoJ do valor inicial atualizado do contrato.
í 5.2,í . Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei na
14.133, d.e 2021.
ctÁusurA DÉcrMA sExTA - DA puBucAçÃo
16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no portal Nacional de
Contratações Públicas [PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133,de 2021, bem
como no respectivo síüo oficial na Internet, em âtenção ao art.gl,caput, da Lei na. 14.133,
de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - oBRIGAçÕES PERTINENTES A LGPD
17,í As partes deverão cumprir a Lei na 13.709, de 14 de agosto de Z01g [LGpD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de
aceitação expressa.
í7.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6s da LGpD.
CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

18,1. Fica eleito o Foro da Comarca de Alvorada do Oeste/RO para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, §1q, da Lei ne 14.733/Zl.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, é lawado o presente Contrato o qual depois
de lido e achado conforme, é assinado pelo CONTRATANTE e pela CONTRATADA.

Alvorada do Oeste/RO, 00 de mês de 2024.

CONTRATANTE:

CONTRATADA:

Proieto Atividade
- Elemento de Despesa: . ........ - Material Destinado a

Cámâr6 Monicrpal do Alvor6dá do Oêstê /RO
Av Sào Pâuto 4369, Aâno tr& po<teEs
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